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Os candidatos convocados deverão comparecer presencialmente na Coordenação de Atividades 

Educacionais - CAE (12º andar do HUCFF) no dia 17/03, sexta-feira, no horário indicado 

abaixo, para demonstrar interesse na vaga. As vagas serão ocupadas, respeitando o número de 

vagas disponíveis e a ordem de classificação. Candidatos que não estiverem presentes no local e 

hora informados serão considerados como desistentes da vaga. Além disso, os candidatos que 

tenham interesse em ocupar vaga deverão encaminhar os documentos listados no Edital do Processo 

Seletivo, seguindo as orientações, para o e-mail matricula_resmed23@hucff.ufrj.br 

 

ATENÇÃO! Segundo informação oficial do CREMERJ, desde que de posse de toda a 

documentação exigida pelo Conselho em mãos, o nº do CRM/RJ definitivo é fornecido no ato da 

inscrição (primária, secundária ou transferência) quando a mesma é realizada na sede (localizada na 

Praia de Botafogo, 228 - Loja 119B - Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, 22250-145). Assim, 

é imprescindível que os candidatos reclassificados que iniciarão o Programa imediatamente, ou seja, 

aqueles que se matricularem após o dia 28 de fevereiro de 2023, ANTES de comparecerem a 

Secretaria de Residência Médica para efetuar a sua matrícula, se dirijam ao CREMERJ com toda a 

documentação exigida, de forma a já iniciar o Programa com o nº definitivo do CRM/RJ. Conforme 

Edital, os candidatos reclassificados, QUANDO NÃO forem iniciar o seu Programa imediatamente, 

caso “estejam em processo de transferência entre regionais do Conselho de Medicina (de um estado 

para outro), ou caso solicitem inscrição secundária no CREMERJ, se não conseguirem a Certidão 

de Inscrição no Conselho do Rio de Janeiro em até 48 horas após convocação, DEVEM apresentá-la 

OBRIGATORIAMENTE no prazo MÁXIMO de CINCO dias úteis na Sala da Coordenação da 

Residência Médica, na CAE/HUCFF, juntamente com o número de inscrição definitivo no 

CREMERJ, CASO CONTRÁRIO, SUA MATRÍCULA SERÁ AUTOMATICAMENTE 

INVALIDADA”.  

 

RECLASSIFICAÇÃO QUADRO I 

 

Infectologia – 1 vaga no HUCFF – comparecer às 10h 

 

Rayner Ivo Goulart Oliveira 

Carollina Belton Magalhães de Faria 

Daniel Cerveira Gomes de Oliveira   
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